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AUTÓGRAFO Nº. 207/2012 

PROJETO DE LEI Nº. 228/2012 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em 
sessões extraordinária e ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, 
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde, a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação no valor de até R$ 33.468,50 (Trinta e três mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme 
especifica e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica o executivo municipal autorizado a abrir crédito adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 33.468,50 (Trinta e três mil quatrocentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta centavos), para reforço de dotações do orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41, I e 42, da 
Lei 4.320/64 de 17/03/1964, e, artigo 4° II da Lei Municipal nº. 265/2011, de 20 de dezembro de 2011 (Lei 
Orçamentária Anual) , - ---- --,----,--- 

03 - Autarquia Municipal de Saúde 
03.01 - Autarquia Municipal de Saúde 
10.304.0057.2.057.000- Vigilância Sanitária 
Fonte de Recursos: 01510 - Taxas Exercício Poder de Polícia 
(533) 3.1.90.11.00- Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.. ....................... 1 33.468,50 
TOTAL ......................................................... ..- ........................................... 1 33.468,50 

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado o 
excesso de arrecadação, ·a ser verificado na Fonte 1510, nos termos do artigo 43 § 1° II e § 3° da Lei 4.320/64 de 
17/03/1964. 

Art. 3º - Jtevogam-se as disposições em contrário. 
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